
LEI N* 150 
do * de adelo de 1952. 

ABRE UM CREDITO ESPsCIAL 
ARWUUR 41EGIER„ Prefeito municipal de nento ~- 
glabros. 
rAÇo saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a Lei seguinte: 

Art. 1* • nica aberto o credito especial 
de ulri 37.600,00 (trinta s sete e seiscentos crus ► 

seirog) para atender as desposas de oonservaglo 
do prédio que serviu desde ao extinto ;Iro de 
uuerra, d das alaras de instalação& oanitarlas e 
canalização de agua na espia local. 

Art. 2* mervira de recurso para a co-
bertura do credito a que e* refere e artigo antj 
Mor, a arreca4aglo a maior que se verificar no 
corrente exercido. 

Art. 3* Esta Lei entrem; *c vigor na 
data de pua publisação, revogadas as disposição* 
eu contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 50 DE MAIO DE 
1932. 

1Juml~maJánalar. 
ARTRUR ZIEGIER 

Prefeito. 
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